
Assembléia Legisíatíva do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 179/2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO encaminha a Vossa
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 152/2019, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superavitfinanceiro, até o valor de R$ 177.912,43,
em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento
Social- SEAS".
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondónia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 152/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar por superavit financeiro, até o valor
de R$ 177.912,43, em favor da Unidade
Orçamentária: Secretaria de Estado da
Assistência e do Desenvolvimento Social -
SEAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superavit
financeiro, até o valor de R$ 177.912,43 (cento e setenta e sete mil, novecentos e doze reais e
quarenta e três centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Assistência
e do Desenvolvimento Social - SEAS, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de
capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no balanço patrimonial, nas
conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de agosto de 2019.
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Assernbleia Legíslativa do Estado de Rondônia.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO
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Código Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

23.001.08.244.1291.2663
APOIAR A POLíTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL

SUPLEMENTA
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177.912,43

95.492,13

82.420,30

R$ 177.912,43
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